
•�Seguem alguns tipos de projetos que podem ser regis-
trados nos Ofícios de Registro de Títulos e Documentos:

	 • 	 �Projetos Intelectuais (desenvolvimento de criação 
de marcas, de patentes, etc);

	 • 	 �Projetos de Propaganda e Marketing;
	 • 	 �Projetos de Arquitetura;
	 • 	 �Projetos de Engenharia;
	 • 	 �Projetos Marítimos;
	 • 	 �Projetos de TI (Tecnologia da Informação);
	 • 	 �Projetos de Pesquisa Científica;
	 • 	 �Projetos Literários;
	 • 	 �Projetos Culturais;
	 • 	 �Projetos Sociais;
	 • 	 �Projetos de Fotografia, entre outros.

•�Um dos projetos mais bem-sucedidos do Brasil é, sem 
dúvida, o TAMAR – Tartarugas Marinhas. Os preciosos 
dados que acumularam ao longo de quase três déca-
das de trabalho – desde a sua criação, em 1980 – so-
bre conservação e manejo de espécies ameaçadas vêm 
sendo apresentados nos principais eventos e reuniões 
científicas não apenas do nosso país como do mundo 
inteiro, causando grande impacto. Suas publicações, 
abordando temas como biologia, manejo das tartaru-
gas marinhas e reeducação sócio-ambiental, já perfa-
zem quase 350 títulos.
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DÚVIDAS? ENTRE EM CONTATO com a gente!
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e-mail: 5rtdrj@mundivox.com.br

Telefone: (21) 2507-5197
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VE
N

DA
 N

ÃO
 A

U
TO

RI
ZA

DA

APOIO:



1º passo: 
Elabore o projeto, detalhando todas 
as características e etapas que cons-
tam no documento;

2º passo: 
Peça ao proprietário ou responsável 
pelo projeto que o assine e rubrique 
todas as páginas;

3º passo: 
Tire, no mínimo, uma cópia do pro-
jeto, que ficará guardada no Ofício. 
Leve o documento à Central de Re-
gistro de Documentos (CERD) e en-
tregue-o no Setor de Atendimento; 

4º passo: 
Pague o registro de acordo com a 
tabela de emolumentos editada pela 
Corregedoria-Geral da Justiça do Es-
tado do Rio de Janeiro;

5º passo: 
O documento é enviado a um dos seis 
Ofícios, onde é carimbado, selado, 
assinado e arquivado em microfilme 
e/ou DVD;

6º passo: 
Retire seu projeto no Setor de Devo-
lução, devidamente registrado. Ele 
estará disponível em, no máximo, 24 
horas úteis.

Projeto é o documento que descreve pormenoriza-
damente, por meio de textos e/ou plantas baixas, um 
empreendimento que se pretende realizar – nos mais 
diversos setores: tecnologia, arquitetura, urbanismo, 
engenharia, meio-ambiente, produção de eventos, etc. 
– e todas as etapas em que será executado. Deve ser 
elaborado com a máxima objetividade possível, para 
que a idéia que se quer apresentar através dele fique 
clara a quem quer que o venha a ler.

 Pela legislação brasileira, a definição da autoria é 
um elemento imprescindível para a boa estruturação 
de um projeto, e deve ser cuidadosamente explicitada, 
assim como a pessoa ou instituição responsável por 
sua execução, evitando discórdias ou contestações 
posteriores. Recomenda-se que especifique, também, 
o nome ou título do projeto, marca que o represente, 
sua justificativa, datas de início e término, os recursos 
necessários à sua execução, objetivos e meios para 
atingi-los, atividades, plano de implementação e re-
sultados esperados.

Sem a menor dúvida, quanto mais uma comunidade 
evolui em sua interação social, maior se torna a sua ca-
pacidade de planejamento – ou será: quanto mais uma 
comunidade evolui em sua capacidade de planejamen-
to, melhor se torna a sua interação social?

Porque, ao registrar um projeto, seu idealizador 
garante o respeito a seus direitos autorais, tornando 
públicas suas definições, inibindo cópias de qualquer 
trecho dele. O registro em um Ofício de Registro de 
Títulos e Documentos, confere ao projeto publicidade, 
legitimidade e conservação perpétua contra imprevis-
tos – como roubo, incêndio ou extravio –, viabilizando 
a solicitação e rápida obtenção de uma cópia, com valor 
de original, a qualquer momento, e também a oposição 
contra terceiros.


